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eXtrato de decisÃo
ProcESSo:4653/2014
NoME do iNfraTor: EfrEiM fUrlaN- faZENda 2 irMÃoS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do paragrafo 1° e 2° decre-
to federal 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 
lei de crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°6647/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:38252/2013
NoME do iNfraTor: GENESiS TErraPlENaGEM E rEflorESTaMENTo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 decreto federal 6.514/2008, 
em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de crimes ambientais 
art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°2345/2013/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:34082/2011
NoME do iNfraTor: BraSil VErdE ProdUToS florESTaiS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°3490/2011/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:8304/2016
NoME do iNfraTor: KElViSoN dE MoUra araUJo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°7001/8146/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:160/2011
NoME do iNfraTor: Jadir da SilVa MaToS
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 70 do decreto federal 
6.514/2008, e art. 2° e 3° da lei 9605/1998, em consonância com o art. 
51 da lei n° 9.514-08 lei de crimes ambientais art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°3270/2010/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:33013/2015
NoME do iNfraTor: lUciValdo dE SoUZa oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do paragrafo 1° decreto 
federal 6.514/2008, e art. 2° e 3° da lei 9605/1998, em consonância com 
o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°7001/08602/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que o 
auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:15109/2012
NoME do iNfraTor: JoSÉ MarTiNS PiMENTEl
iNfraÇÃo: art. 118, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do paragrafo 1° e 2° decre-
to federal 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 
lei de crimes ambientais art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°3811/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:23057/2013
NoME do iNfraTor: MadEirEira Paricá lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°6112/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:4075/2014
NoME do iNfraTor: d MEira SaNToS ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do paragrafo 1° decreto 
federal 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei 
de crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°2406/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:25782/2014
NoME do iNfraTor: JoÃo EliaS GoMES doS rEiS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 77 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998, 
e crimes ambientais art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2524/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição da pretenção execu-
toria, nos termos do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 e sumula 
467-STJ, o que torna o auto em comento incapaz de produzir efeitos. Sen-
do este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:3869/2012
NoME do iNfraTor: aNdrEa S. liMa E cia lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47 do paragrafo 1° decreto 
federal 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei 
de crimes ambientais art. 225 /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°2456/2012/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:31303/2011
NoME do iNfraTor: NorTH ParadiSE coNSTrUTora E iNcorPora-
dora lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual n° 
5887/1995, em consonância com a resolução do coNaMa, n° 237, 
19/12/1997.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°1828/2011/GEdad, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:1297/2014
NoME do iNfraTor: a P alMEida dE oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei n° 9.605-98 lei de cri-
mes ambientais art. 225 /1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2268/2013/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que o auto incapaz 
de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo:4757/2011
NoME do iNfraTor: ViVo S a
iNfraÇÃo: art. 118, inciso i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 do decreto Estadual 
5887/1997, em consonância com o art. 66 do decreto federal 6514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de in-
fração n°1742/2011/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do § 1° e do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008 o que 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.


